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&mo. Snr. Capitão de Mar. e Guerr Delegado do 'Irabalho 

Mar. i timo. 

O Corrrnardantã José Moreira. Pequeno, Capitão de Longo 
\ 

Curso, pertence ao Quadro de C<mliandantes do lloyd Brasileiro e 

nesse cargo ccmma.nda.va o paquete: • LAGES ". 

bro ultimo, foi lhe dado desembarque e apposta sn sua Caderneta de 

lla.tricula. a causa. (191) tudo cano provamos com o doc. na_d__, ten

do sido declarado que a sua hahilitaqão - bastante • e a cond.ucta. 

•bôa.•. 

III 
Entretanto, o boletim da. Directoria. do Lloyd Bra.zilei

ro, de no 140, datado de 6 Dezembro de 1937, determinou o seu de

sembarque, para. responder a. inquerito e assim nada. perceberia. de 

ordenado. · c 

IV 
Isso está. sn desaocordo com o constante da. sua Ca.d.er

neta., que lh~ da.va. a causa. 1~) isto é oan a. disponibilidade re

munerada, e isso porque o .Suppte. conta mais de 10 annoa de ser

viços no Lloyd Bra.sil~iro - doc. na 1, ex-vi do art. 415, causa. 

1~ do Regulamento da.s Capitanias dos Portos de 1936. 

v 
Entretanto, a. ca.usa. que a. Directoria. quer applicar é 



é 13! do dito art . 415 do egulamento citado, que llie .pri

va. doa vencimentos; o Lloyd não pÓde fazer essa imposição, 

porque não está. de aocordo com a. sua. declaração expressa. e 

lançada. pelo seu preposto, na. caderneta. do Reclamante doc. 

na I . 
VI 

Essa. violencia do Lloyd, é estribada no d -

sejo de 

do em 

fazer o Supplioante, responder por um facto oooori

# ~/J..-<J de 1937, no orto de Santos. 

~ Ora a. lei que permitte a. suspensão de ven

cimentos para os tripulantes só a fa.z, durante o per iodo ma.

ximo de 90 dias, (tempo do inquer i to) CONTADOS D DATA, Em . 
que a. Empreza tiver conhecimento da falta a. apurar. Ex-vi 

do art. 12 das Instruoções baixadas nos termos do art. 53 

do Deor to na 20.465, â.e o d OutUbro de 1931. 

VII 
A EWPrez~ teve conhecimento do facto no 

mo dia., que ell se verificou, por oonmunicaçã.o telegra.phi

ca e epistolar, feita pelo Supplicante e· os prepostos da. Em~ 

preza, no local onde o facto se verificou. 

VIII 
A Einpreza sabe que culpa. não cabe ao Supp i

cante e por i so não mandou instaurar Iiiqueri to Administt -

tivo contra o Supplicante, conforme determina a. Lei, 

art. 53, antas oi tado. 

ão houve Inqueri ta, logo é absurda a preten-
' são da; :Hmpreza, em suspender o Supplioante e pr ivál-o d per-

cepção dos vencUnentoa respectivos. 

A tanto se oppõe o art . , ue 

determjna: 



determina: 

-2-

(A ( 

. "Vencido esse prazo (90) dias e não estando ainda 

concluido o inquerito, ai o anpr~o houver si

do suspenso das suas funcções e privado dos res-

pectivos vencimentos, cessarão a suspensão e a 

privação dos vencimentos e lhe serão pagos oe 

que anterior.mente não poude receber". 

IX 

Portanto, a lei é clara, exige que o Inquerito seja con

cluido dentro do prazo de 90 dias, contados da data. do facto, a 

ser apurado. Como já vimos, o facto se passou ha longo tempo, e 

não houye Ing,ueri1:9, algum, logo, é inapplicavel a pena de sua

pensão e perda dos vencimentos, imposta ao Supplioante. 

X 

Em fa.oe do exposto, isto é, do provado e allegad.o na 

sua. caderneta-matricula. e ban assim da legislação Em vigor, ES 

jnadmissivel a maneira por que está procedendo o Lloyd contra. o 

Supplicante e, d'ahi, vem recorrer a. V. Excia. no sentido de am

parar o direito do Supplicante, fazendo a Empreza dar cabal de

sempenho ao eatatuido na clausula. 19! do art. 415 do Regulamento 

das Capi tarliaa, que foi a. apposta na sua Caderneta, e consequen

temente, ordenar o pagamento dos seus vencimentos, por ser a me

dida. praticada pelo IJ.oyd, evidentEID.ente contraria ás disposições 

• da. Lei, que citamos. 

XI 

.Aguardando justiça., esperamos que V. Excia., estudando 

o assumpto, 
, 

amparara. 

a. pretensão do Supplicante, por estar esta nos precisos temos 



termos da Lei . 

E. Deferimento. 

' 

' 
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TABELIÃO 

Lu1z SrMOEs LoPES 
1.0 OFICIO CE NOTAS 

(ANTI60 CARTORIO RACHE) 

HERCILIO COSTA 
TABELilO INTERINO 

TEL. 23·2632 

ROSARIO, 156-Rlo de Janeiro 

Publica Fórma 
!fatriotlla do pessoal f eita em vi nte e oito de Otltu.bro 

de mil n ove cent ca e oito . na forma do Art. 419-do De

creto n° 6617-de vinte e nove de Agosto de mi l novecentos 

e sete- LL16-fls.l23- Numero trais mil cento e vinte e 

nove- Nome José Moreira Pequeno- Filiação-Filho de Matt.L oe l 

More ira Pequeo.o-Nacional.id ade Brasil- Natural i dade Ceará

Idade vinte e t .ce ia annos- Cor morelilla- Rosto comprido 

Nariz grande -As si gaatura do ma. tri cu.l.a a o José .ore ira e

que no- Sig1 ae s- Cabe lloo pretos- Ol hos castan hos - Barba 

buço- Estatura alta- Estado solteiro- Reei denc ia a bordo 

Profissão Piloto (prime:iro piloto-) Se cretaria da Capita

nia do Porto , da Bahia , em v i n te e oito de Ou tu bro de n il 

LLJ 
..... 
0:: 
o 
1.1.. 

<t: 
(f) 

~ 
u 
~ 
w 
o 

noveoen t cs e oito - O Oapitaão dlo Porto- Justino Jose de > 
!].acedo C imbra-PELO SEC 1 TRI O Clemente Leite , sObre duas 5 

a: 
esta.mpi.lhaa federaes--Nome do navio , porto e nuroor o d re- c:t: 

gis tro , tonelagem e f orça da mac hina- Lages-Rio de Janeiro , 

276-3.523-528-Data e lo~r do engajarr~nto-tr1nta e um de 

Março de mil novecentos e t r i nta e s ete -Rio de Jane :iro

Ca.the gori em que embarca-ColllJ'lJlndante -Da.ta e 1 · r do de 

sembarque, dez de Dezembro de mil r:mrecentos e trinta e 

se 123 - Rio - Causa do desembarque Dec ima non a-Assi g-1atura do 

Capitão ou Mestre- ( ille giv e~ ) -A tte stado-Habili ta.~ão -bas

tar! te- Co 1ducta B a- ssjgnatura doCa.p i tão do Por to , data 

e logar - (assi gna tara illegivel )- io- onze de doze de mil 

noveoe1t os e tr inta e sete-Era este o teor do docur ento 

q_ue me f oi aprese ta do de onde por .rre ser .re did o fiz bem 

e fi mente extrahir a presente ]:llbli ca. forma qo.e c a tferi 

subsc a vo e assigno em publico e mso, nesta cidade do 



do io de Jane r o , C apl~ a1. da Repu.blioa dos Estados nidos 

do Brasil , aos dois dias do ~Fe:er~lro de mil nove-

centos e trinta e oi to - eu ~~ 
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M , T . I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/ • 21 8 

1-405/38-2.735/38 

Sr. D1r tor do Lloyd B s 1 1ro - P trtmonio Naeion l 

Prag s rvulo Dourado n 2 

Rio d Janeiro 

Havendo o Dr. D legado do T b lho 

ri ti o submetido p oi ç· o d st Con elho recl_ 

ação !ormulad pelo comandant José ore1ra e ueno 

cont o to dess u o t ndo des mbare do de 

côrdo oom a oau 19 • do Regul nto d c pit nia do 

Portos, transformou, 

Diretor d 

, ss oau para 13a., 

B. de art1ns C stilho ) 

cção, no 1mp dim nto do Diretor 

1 





... 

I D J.. .r o, 7 de .. bril d 19 8 

..:>I • DI dJ....'ro.~. 

Em r svost .o vosso oficio n A 1 . 405/38-

2- 7 o/.:;8 , d 21 de 1nr(JO p . puss· do , t nos u. iniorm r que 

o ooLlund ntt'. José 1.0r ir 1:; qu no foi susp uso por no-

vent dius por medid d sciplin .. 
... 

StUd ço s 

xrft 

• 

~r . ir tor G rul .J cr turi do 

Cons lho ucion do Trubulho . 

,I 
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M . T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/IlP. 13 Ma1o 8 

1-702/38-2.735/38. 

sr. Jos~ oreira ueno 
,. 

A/C. do Sindic to dos 1lotos e Capit e da arinh 

ercant • 

lO - 1° Andar. 

o de Janeiro. 

Comunico vos será concedido, nest s cre

tari , pelo p zo d 10 dia , vista dos a tos do proces

so m u recla is contra o Lloyd Brasil 1ro - tr1mo

n1o ac1onal, fi de ue, n rorm do r ouer1do p 1a ~ 

curadoria Geral, vos ronunc1 1 r speito das razõe o-

rerecid s pel re!er1d Em rêsa nos citado ' auto • 

"" s sauda oe 

Diretor da Secr tar! , Interino. 
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xmo . Snr . r . Presidente uo Conselno racional do Trabalho . 

P~OCESSO N2 2 .7?5/38 

O Commandante JOS~ MO IRA P• QU~NO, do Quadro de Comman-

dante a.a •mpreza Lloyd Brasileiro, diz que reclamou os seus venci-

mantos correspondentes aos mezes de ezembro , Janeiro e Fevereiro 

ultimas , por ter aquella mpreza negado tal pagamento, quando não 

lhe assistia essa recusa, pois o Bupplicante havia desembarcado , 

em ll de Dezembro de 19?7, por ordem da irectoria da citada m

preza, e com as garantias da clausula l9a . vide documentos de fls . 

e doc . n . l , que ora juntamos . 

Este Digno Conselho, houve por bem, pedir, sobre o caso, 

informações a dita Empreza, e essa falseando a verdade, vem com o 

officio de fls . , dizendo que o Supplicante , desembarcou, por 

ter sido suspenso por motivo disciplinar , consequentemente, sem 

vencimentos . 

ara contrariar tal asserção, fizemos extrahir da Capita

nia do Porto do io de Janeiro, a certidão que ora incluímos , 

(doc . n . 1) onde diz : 

·•rtem segundo : - do rol da equipagem do va

por nacional "LAG S" consta o desembarque 

do Commandante José 1v• oreira Pequeno , no 

dia on7e de Dezembro de mil novecentos e 

trinta e sete, pela CAUSA D •CI1' ONA , A

DA. 1~1 .3 COr STANDO , nesta Capitania" . 



Ora, como ahi vemos, a causa que desembarcou o Suppli

cante, em 11 de Dezembro ultimo, foi a 19a . , e não consta ahi 

na Capitania a substituição nem rectifi cação dessa clausula, 

por outra qualquer. Ademais, o art . 415 do egulamento das Ca

pitanias, Só P RMIT'r.t!., o desembarque do tripulante de um navio, 

dentro das 20 causas, ali enumeradas. Em nenhuma des sas cau

sas, está essa-arranjada pelo Lloyd- isto é r'motivos discipli 

nares~ Logo é um abuso de autoridade, que este Collendo Conse

lho não permittirá que o Lloyd pratique . 

que diz: 

Vamos transcrever aqui o art . 415 do Regulamento citado 

"Art . 415 - Os desem1arques de marítimos 

e dispensa dos artífices, operarias na 

vaes, aprendizes e demais pessoal empre

gado em estaleiros, officinas, carrei -

__ ._~ 1 ras, diques, etc . , só se odem verificar 
r RIA -

.. ;;_fJ;;j-, 
~~ pelas causas seguintes provadas em inqu~ 

rito procedido a bordo ou nas officinas, 

estaleiros, etc. : 

lvtari t imos : 

1° -perpetração de qualquer crime 

que não seja o previsto no inciso 16; 

2° - embriaguem a bordo; 

)
0 

- altercação, briga ou conflicto 

a bordo; 

4° - falta de habilitação para o res 

pectivo serviço; 

5° - molestia adquirida no serviço 

da embarca ção, cujo tratamento não possa 



ROSARIO, 
RIO O 

11 ser feito a bordo; 

6° - molestia não aaquirida no serviço 

da embarcação e que torne inconveniente a 

permanencia do enfermo a bordo; 

7° - rescisão de contracto por mutuo 

accôrdo, entre o armaaor e o capitão e en-

tre este ou o mestre e o tripulante; 

8° - termina ção de contracto ou ajuste 

prévio para desembarcar em determinado por-

to , si constar este ajuste no rol; 

9° - prisão ao tripulante pelas autori -

dades estPanhas ao navio, por crime ou ou-

tra causa; 

10 - deserção; 

ll - desrespeito ao capitão ou mestre 

ou a outro tripulante a quem deva obedien-

c ia ; 

12 - falta de decencia; 

1? - impedimento motivado por es ar 

respondendo a inquerito em terra; 

14 - abandono da embarcação no porto, 

antes da conclusão das obrigações respe cti-

vas; 

15 - falta de comparecimento a bordo 

por occasião da sahida da embarcação, com 

causa justificada; 

16 - commetter a bordo, ·roubo ou furto . 

17 - desarmamento da embarcação , por 

motivo de obras ou por outros motivos que 



11 justifiquem e. sue. pare.lyse.ção tempera

ria ou definitiva ; 

18 - tre.nsferencie. de uma para ou

tra emte.rcação do mesmo armador ou pr~ 

priete.rio; 

19 - desembarque, ficando o tripu

lante em disponibilidade remunerada, 

aguardando novo embarque, e se contar 

mais de 10 annos de serviço ininterru

pto na mesma companhia ou empreza; 

20 - desembarque para exercer o 

tripulante cargos em terra, em serviço 

do proprietario ou do armador da embe.r 

cação em que servie.. 11 

Como se vê, o officio do lloyd de fls. , fe.lla em 

motives disciplinares , entretanto, nas 20 causas, unicas per

missíveis ao desembarque, acima transcriptas, não encontramos, 

o motivo allegaao pelo Lloyd. 

O Regulamento das Capitanias dos ortos, garante ao 

tripulante, e. percepção dos vencimentos integraes, quando ti

ver sido desembarcado, com a causa 19a. e enquadrado neste ca

so e nesta causa, está o Bupplicante, conforme expôs e provou 

na inicial e com os documentos constantes do processo, especi

almente a certidão passada pela Capitania do Porto. (doc. n.l). 

m face disso, espera o upplicante seja proclamado es

se seu direito inconteste, e consequentemente, obrigado o 

Lloyd Brasileiro a lhe pagar os vencimentos dos mezes alludi-



.. ... 

dos 

- 3 -

' por ser tudo da . mals completa 
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MllriSTERIO _D MR_.........._ 

l'ORTOS .DO DI. TRIT.Q FEDERAL lU Es.T.AlliLDJ2 _RI 

__,......_..,.._· l.CO em OUII\Pril"llQlltO ao dospe,Qb.O elo SO

Mar o Guorra Ca~itão doe Portos do Dis

trito Federal o Estado do Rio do Janciro,oxarado no dia 

sete de Maio do mil novooontos o trinta o oito,n~_poti

ção de .Done.-CECILIA REGO MOREffiA PE UENO ,:pedindo :por 

tidâO-para fins judiciais-o pro~ar j~to do ca~alho Na 

cional do Trabalho ,os itans aoguintos :Primeiro )-qual a 

causa do rtigo quatrocontoa a_ quinzo do Ragulamo:r:Lto -

aprovado polo Decreto de numero duzo~tos o vinto- ,do -

traia de Julho do mil novocontos_o trinta o oinc~,quo, 

dasombarcou o Comandanto-Jos6 MDroira Poguono~do~vio 

"LAGES" om dez do Dezembro da mil novo centos o trinta o 

.ao. to. ;SagundoJ ~a· ouvo posteriormente a essa Jiata,-subs

tituição daquo.la causa;no ..oaso ,i.i.nn.e.tivo om virtud.G d 

guo .f'á.to ou ordom foi f'oita a su.bstituição o bam assim. 

ao o referido comandante teve oiencia da aludida aubati 

tuição. ue,guanto ao primeiro itom)-nada oonsta,na refa 

rida dataJ uanto ao soEUndo itomt-do ról do oguipagam d 

_ vapor nacional " MOS~ consta o desombarguo do Como.nda.n 

to-Jos6 Moreira Paguono ,no dia_ onz~ do Dozombro do mil 

novo contos e trinta e soto ,l)Ok OElJlea dacima-nona,nada 

mais constando no ate. Ce.pite.nia.E ,para. 

A~irro da Silva santoª,datilogra~oi a proaonto cortidã 

quo vai ass:i.na.de. em sou facho pelo .Se.orotario desta_ 

tania,em Comissã.o-Goneaio Santiago da Silva o 

pelo senhor Capitão do Mar o Guerra-~uiz do Bar~os ~al

cão-Capitã.o doe Portoa.Capitania 
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CJJr. 0/demar ~odrigues de Cfaria 

TABELLIÂO 

RUA DO ROSARIO, 79 

ilneue a aeu 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DR. OLDEMAR RODRIGUES DE FARIA, Serventuario Vita llcio do 2 ,1." . Officlo de Tabellião 

de Notas nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital Federal dos Estados Unidos do Br·asil. 

CERTIFICO que revendo o livro n.o::/::. ............. de procurações de meu cartorio delle a folhas .. lf.f... r..~--- · ·· · · · · · · · ·· · 
consta o Instrumento seguinte : REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

Procuração bastante q~: .. ~~~' ~ ~ 

: ::: ::·:::#: ... :::· : ~ 2~= ::: :: : . :: 
.................................................... ............................................... ................................................................................. .. .................................. 

SAIBAM quantos este Publico Instrumento de Procuração bastan te vir m, que no armo do nascim nto de Nosso 

Senhor Jesus Christo, de mil novecentos e- --~--~os - - -· · · · -~·········· · dlas do mez de-- -~:;;---

.. ~~~·~~d~~~Ã~~~·-~"-'r 
~~à~~~--·_;;;·_·:~.---~-·-··-~.-.. :~.-: . .-.-.·.-.·.·:.~-

/ 
.......•. . ..•..•.................•..............•..............•....•... •o·•··••oooo• o•• O•Oo ............... oooo··············· ············ .. ···•o········ ••••o •········· ··· ··············"·'"''. 

reconhecido pelo proprlo ........................ .... .............. das testemunhas abaixo assignadas, e estas de mim tübellião, do qu dou 

fé; p rante as quacs por lle foi dito que por e c publico instr nto nome~ ........ e constitllia .......... seu bastante 

~~;;t;.~~ ~-··. ,.-::;:~~2. 
-~~~;;;p~-~-~~ ... ~~ 4.:.: ·.~~ .......... ..... ~ .. ~-~~--~ ........... , .......... rr.e: ..... /. .. ~-~- ... ~~ ........ P.~ . .. ........ ~ 
.. ~~~-~ ................. ~~~ .. ~q ...... ~~~ .. ~ 

~~~~~~ 
'j -................... -v···· ...................................... /·•· ................................................................................................. ... ............................. ..... . 

··········································· ···•o••••············ 

o•••· ······ ······ ···············"··············· ··· ·····o•····· ·····•o•--··································· ····· ····· ······ ··············•••o••········· ···•ooo•••••• oooooo oo oo ..... oooo• •••·················· 

oOO•••··· ............................. ......................... ....................... o• ••· ····· ·········•••OOoo•o••···················· ............................ , .. o••···--······························ ···· 

o o o o o o o o~ o o o o o o I o o o o o o o o o O .O o o o o o o o o o o o o o o 0 o o 0 0 o o 0 0 '" '" '"" 00000 " 000000 00 oooo0oo 0000 oooooooooooooooooo o oooo••o oo ooO 

.......................... o ................ ..... ....... o ... ....... ................ .............. o . ........ ooooo•••••••"''' 'oooi••··· ·· •·••OoO O .. ... ............ o••••••·•····••oo········ 

... .................... o••····· .................................................................................. . 

oioooooiOOI•••······················ ·····························•·· •·• ·· ·······••o•• ooooo•••························ ooo oo o•• •••• •••o•• ·· ·· ·······o••••••O•••·····o••······· ········• 

ooo•••••o•• .. ••·•····oo•••····· oooooooooo••·········· ·•o•··· 

················ ·· ·····••o•ooo••······ ··········oo····••••oo•••· ·· ·· ............ ................................... ·····················o•········ ·······o••·············. 

oo•••························••·oo •.....•...•..•..•...•.•... 



·· ····························· ··············· ···· ··· ·········· ···· ······ ··········· · ....... ..... .................................................. ....... .. .... .. .. ........... ....... . 

...... .. ............................................. ................... ....................... .... ..... .. ....................... ............... ... ....................... .. ............. . 

concede todos os pod res, em direito p rmitlidos, para que em nome delle Outorgante , como se presente foss 

possa m Juizo, ou fóra delle, r querer, allegar, defender todo o s u di r ito e Justiça, em quaesquer causas ou demandas, 

ci'leis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorga nte fôr Autôr ou Réo , em um ou outro fôro; fazendo ei· 

lar, offerecer acções, llbellos, exccpçõ s, embargos, ~usp içõcs, e outros qua squer artigos; contrariar, produzir, Inquerir e re-

perguntar testemunhas; dar de suspeito a quen lh'o fôr; jurar d cisorla supplctoriamente n'alma delle Outorgante 

fazer dar taes juramentos a quem convier ; assistir aos termos d in'l nlario partilhas, com as cltaçõ s para ellcs; asslgnar 

autos, requerimentos, protestos, con tra-protestos e termos, ainda os de c nfissão, negação, louvaçll.o e deslst nela; appellar, ag

gravar ou mbargar qualquer s ntença ou despacho, e seguir est s r ursos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, reque-

rer a execução d'ellas, s questros; assistir aos actos de conciliação para os quaes lhe on de poderes !Ilimitados; pedir 

Precatorias; tomar poss , vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; juntar docum ntos e tornai-os a receber; 

variar d acções c intentar outras de novo, podendo substabelecer sta em um ou mais Procuradores os substabelecla..;s em 

outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor, e re\1oga l-os querendo; seguindo suas cartas de ordens avisos particula

r s que, sendo preciso, serão considerados como parte d sta. E que tudo quanto assim f r feito pelo dito, seu procurador 

ou substabelecido , promette hav r p, r valioso c firme, r s rvando para sua pessoa toda no\1a citação. Assim 

Cerl.rn . .. . 

óello .. .. . . ....... ...... ...... ... .................... ... ............. ......... ... ...................... ······································ 
CJJusca ...• . ........................................ ... .... ... ......................................... ................ ········· ··········· 

Cfi.J... . .................................................................................................................................. .. 
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VISTOS E RELAT lDOS os autos do presente proces

so em que a Delegacja do Trabalho r,.:a.ri timo encaminha á apreciação 

dêste Conselho a reclama. o oferecida pelo Comte . José Loreira Pe-

queno cont a a Diretoria o Lloyd Br sileiro : 

CONdiD~ ~IDO que a reclamação é contra o áto 

da Diretoria daquela • prêsa _ue desembarcou o suplicante do coman-

do do navio "Lages" , sem causa juotif'icaa.a, nno obstante já contar 

o mesmo suplicante mais de 10 anos de serviço; 

CON;.,ID:!RANDOque o Lloyd, em oficio de í'ls . 12 , 

esclarece que o reclamante f'oi suspenso por 90 dias em virtude de 

medida disciplinar; assim 

CONSIDi!RA.NDO que, e conformidade con a juris

prudencia já firmada - nos sentido e ser faculta o ás Empr sas SU.§ 

pender seus empregados, com dez ou ilais anos de serviço até o prazo 

de 90 dias corno medida de ordem disciplinar - não cabe a ~ste Conse 

lho conhecer da reclamação; 

.. - R-~SOLV ~r os menbros da I rime ira C&rnara do Con-

se lho Nacional do '.i'rabalno não tomar connec imento da reclamaçl!.lo, 

devendo o processo ser encaminhado á Delegacia do Trabalho .. ariti

rno , para os fins de direito . 
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io de Janeiro , ll de Julho e 1938 

Presidente 

elator 

i'ui presente , rocurador Ger 1 

Publica o no 11 Diário f'icial 11 
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• 

1-1.857/38-2.735/38. 26 de OUtubro de 1.938. 

Sr. Diretor do Llo ~ Brasileiro 

Patrimon o cional 

osario, 2. 

Rio de J e1ro. 

Remeto, par vosso co h e 1 n o, 

co 1 d v1 d ente uten i c do a ó áo pror -

r1<lo pela 1 • C a o Con~ lho on 1 do 

m s o Trabalho, 
,., 

11 cl Jul o • s do, 

da. nelo Co n<l Jos ore r 

cont~ 

At nc1o s 
... 

d o s 

Diretor <.1 sec t 1 , Int ri o. 
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• 

1-1.858/3 - 2.735/38. 26 d out ro d 1.93 • 

Sr. José o e r ueno. 

A/C. do Dr. D1 go ~om s X r z. 

r1 o, 50. 

L vo o vosso connec1 en o, nue 

1 • c o onsel o c lho, 

rec1ando a recl maç"'o ue tor ul stes cont 

o L1o d Br s 1 1ro - tr1mon1o c onal, e 
#W 

s ssao de 11 d Jul o p. ss do, r solveu pe-

1 s zões const nt s do c6rdâo 1 c do no 

Di r1o Of1c1 1 de 22 e et o p. ~ n o, n "'o 
,.. 

tornar conhecimento d rec1-................. o. 

Atencio 
,., 

s s d l"Oes 

st11ho ) 

D1r tor s t ria, Interino. 
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Ex-mo Sr- Dr . Director do Conselho Nacional do Trabalho-

O Commandante Jose Moreira Pequeno,nos autos do P 

PROCESSO DE Ng 2. 735/938 , onde contende com o Lloyd Bra-

zileiro, quer embargar a respeitavel decisão, da 1~ Camara 

deste Egregio Conselho , exarada as fls . do dito Processo 

porque , a mesma feriu de frente a lei reguladora da materia 

em causa . 

Para isso vem pedir se digne de fazer encaminhar 

aquelle Collendo Tribunal, a presente petiião, com os em
bargos ora juntos, afim de ser materia ali arguida, devi-

damente apreciada e julgada , pelo Tribunal Pleno . 

Como é de Justiça 

E- ser attendido- . 

Rio de Janeiro , 

~~ 



Embargos apresentados pelo Commandsnte 

JOSÉ MOREIRA PE UENO 

contra o 

- Lloyd Brasileiro. 

PROCESSO Ng 2.735 de 1938. 

P. que o accordão proferido pela la. Camara do Conse

lho N cional do Trabalho, em sessão de 11 de Julho ultimo, não 

pode prevalecer. 

P. q1e essa decisão fÓge aos dictames da Lei expressa, 

que é o Regulamento das Capitanias dos Portos, em seu art. 415. 

- 30 -
, 

P. que esta constatado nestes autos, que o Embargante, 

desembarcou, por effeito da causa 19a. do dito Regulamento, que 

confere, ao Embargante, o direito de receber os seus vencimentos 

integraes. 

P. que jamaes o Embargante, foi desembarcado por moti

vo de "indisciplina" que tal allegação, foi arranjada á ultima 
i 

, 
hora, pelo L~oyd, porem, esse arranjo deveria, por moralidade ad-

ministrativa, ser justificada, isto é, ser descripto, qual o art. 

de indisciplina, praticado pelo Embargante. 

- 5 

P. que nem o Lloyd Brasileiro, nem o V.Accordam, de

terminou qual o cto de indisciplina praticado pelo Embargante. 

- 60 -

P. que se impunha ao V. Accordam, descrever o acto de 

indisciplina commettido pelo Embargante. 



r 

- 2 - ~ -
- 70 -

P. que a simples allega~ão de indisciplina, não é 

o sufficiente, para a la. Camara, esporasse a allegação da Em-

preza -Amadora. 

- ao -
P . que em Accordam, sem justificativa e sem estar 

devidamente fundamentado, não pÓde prevalecer, dahi se impõe a 

decretação dessa nullidade, como medida de sã justi~a. 

P. que nestes termos devem ser julgados provados es

ses embargos, para o fim desse Egregio Conselho Pleno, decretar 

a nullidade do Accordam em causa, e consequenternente ordenar o 

pagamento dos salarios a que tem direito, o Embargante, no tem-

po em que esteve suspenso, sem causa justa. 

Rio de Janeiro, 

.. D O ;.;, XEREZ 
In crlpto na Ordem dos Advoa:ados sob. o n~ 225 
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l-1.980/38 - 2.7 5/38 l d ov bro 1938. 

~nr. Diretor do loyd Br 11 iro - tr onio cio l 

' 2 . 

iro. 

to u v o • 
lO , 

ueno 

nt 1 a 

opo to p lo r 

f ri do Co e-

o o ri no ncio o uto • 

tencio u • 

e rtin tilho ) 

Diretor ~ec tari , Interino . 
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LLOYD BRASILEIRO 
(Putrlmonio Nncfon 1) 

... 
CONTESTAÇAO 

p. 2.735/38 

~ jurisprudencia pacifica firmada pelo E 
.. 

cional do Trnbnlho que esonpbll\ a sua nlQ da as 
... - , euspensao desde que a mesma nao ateta estabilidade do empregado. 

O Embargante foi suspenso por 90 (noventa) dia , da! sua re-

olamaç ão que Ilustrada la. c ara deixou de conhec r em virtude 

da Jurisprudencia firmada, como fará, tambem, o conselho pleno 

despresnndo os embargos. 

~Pk~~-.e.z~ ~&-/JtJ> 

;z~.~~-Y~ 
~r· 

r 



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚ S TR IA E. CO MEn C IO 

CONS E LHO NAC IONA L 0 0 TRABALHO 

i .f.l:tr~.e ..... 2 .f: .. t1 ... 5;L[a. ....................................... A ............................ ...... . ..... iât!X; ...... ;~.~61.f?/i1 
..... ~ / : :.i• ~;;;;;~, ?: ..... , ........... ~················1 

·························~~-&2~,_ 
............ ~.~ ............ ........... ~~ -~ -

·~······ . .... .. G.. .... CJ ~. 'd/3cu:::uH:h.ái' . 
--o..fl~...t&~CzA ··~~c:J:/f.PL . /PJ '6 . . 
9! ....... ~ .... ~ .. ~ ..... ~(2?..~ . .. é. .. ~ ... 
a.erd'tZ4-.:r?f2FéW.~d::W ~~ ~ #:~~ ' 

.. ~W.c42:_ouz .... ~iz,u..O ... ~q,f'4! .. ~~fto/' .... . 

............... .. .................. .. .. ..... tR-tao .... ~ .... ~ .. ,f.br.r:r.r.:z.~do. ........ ~ ..... .. 
.. ~.o.. ..... ~ .. ~~ .. ~aa fl~ 

. ~ .... ~~ ..... eü ...... ~.dJ..~ .... ~f.A ... ~ ... ~ .. ~ 
.~o~··· ~ . ... a .... $...~.~ .. ~- .. ~~~&:t.o ..... 

~~~~~··· ··~·· :~···~~~~ • 
.................. ................... ...... ... ................... .......... 'IQ ... ~()'r1()L ... ~ .... ~4 ~ .. ~ .. 
~, ~- ~cúd.a. ~~ .. ............... . 
~/' ... ~tÃ. ......... ~~a-.:J ...... ,ao ...... ~d:_ .. , , //~ ~. /;)/,~ ~<-_·r~ 

......... a;/.U.~~ ........ ~~. r, ... , . .. ,L .......... ,c;;t;<. .... /.~ ....... ~/a_:_ .. 
C'l-tb~~~~:/~ 
.. L~.. . . ..... .:~ ..... 0 ... ~ ..... ~4.-p.~ .. . 
.lM ... ~~ d.!l ~-~- . . ... ... ... . ................ . 

.......................... ........ ...... ...... .... CE.~ ..... -~ .. t::?-7 ... .................... . .. .. 

~~~~~·- . .. . .. ......... ~ .. ... ~---~.~.c:&! .. ~-~4.. 
c~ A- ~ D - Jr~ .. . ' c;;;;:~ f .......... v··-~ ··· . ~ .. ~ . ..v~ .. ~-~r-~ .. -.. ;) ........ 

... ~.(YYZA. :lõ .. -:: .... 12::2 ....... c..~ . ~ .. ~~-~- .. ~ .. ~ .. 
. ~ .. - ~ •_/_,__ -~-~~ (1A..cr.:t;, ........... ~ .......... t:?.::::!. ........ ~ .. ~ .. 2.~ .. ..-.:~ .......................... ~ .. 

V'~~ C::::::::::: ~ , __ , Al-."~ O..:Jc}' 
...................................................... · .... ~~z .~ .. çt!G{Z~ ................ .. 

j ~--~ . ~~ 

•••• •• • •oooo o ooooo•O•oOo ooou o ooooooo••••o•• ... oooooooooooooooooo•ooO••••••O•• ••••••oooO O • ••·••• O o O o •• 



I 

.... . 1. .. c nsideraç:-o do .... Dr .•.... l?rocur.ador. ....... Ge ..... os .... de~ . 

........ :v.ido.s .... f':ins ...... : ......................................................................................... ·········-·· ..................... . 



M. T. I. C.- CONSELI-!0 NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 2 . 73 5/38 

/DE . 

José Moreira Pequeno solicit~ a interfer 
Deleg cia do Trabalho Marítimo no senti 
caber vencioentos no Lloyd Bra Glleiro. 

P R E O E R 

da 
per-

Não se co formando com o acordão de fls . 23 da E. 
la. Oamara, o interessado Comandante Jo~é Mor~ira Pequeno, dentro 
do prazo legol, apresent~ embargos á fls. 29. 

Na sess-o do Conselho Pl~no de 19 de Jan iro passa
do, aprovando o voto do Conselheiro Sr. Dr. Osc r Saraiv~, o Con
selho resolveu que não devem ser aceitas as pnblicas formas de d.o
cumentos, quando não sejam extraidos e conferidos pela parte con
tra quem fosse produzir efeito . 

O dpcumento de fls. 6 é uma publica forma da cader
neta do embargante e foi extraida sem obediencia . a formalidade aci
ma referida . 

Não obsLante tendo a E. la. Camara julg~do o proces
so sem atender ~ exigencia do E. Conselho Pleno , em respeiLo a 
decisão da sessão de 19 citado, lev nto a duvida, si pÓde ou nao 
ser aceita a publica form~ de fls . 6 . 

Os embargos sUo merament~ infri gentes de julgado e 
estão acomp~nhados de documento novo que se encontra ú fls. +8 e 
o qual demonstra a inteira procedencia do recurso . 

E. la. Camara julgou insustentavel a reclamação 
porque oonsiderou que o interessado Comandante João Moreira Peque
no foi suspenso por 90 dias, conforme o Lloyd Bra ~ileiro declara 
á fls . 12 e que , portanto , desse áto não cabe competencla ao E. 
Conselho para aprecia-lo . 

Todavia cumpre acenLuar que do processo não consta 
prova do alegado pelo Lloyd Brasileiro . 

Antes o documento que o interessado apresenta aos 
embargos , prova no sentido contrario, isto é, prova que o desembar-

, 
que so se deu em virtude da clauaula decim~ nona, art . 415 do re-
gulamento da Capitania dos Portos . Ora, a clausul~ 19 refere-se 

a desembarque a titulo de disponibilidade remunerada . 

Essa situação decorrerá de Uilla situação justa, porque 
o desembarque se subordina a condição de ser novamente embarcado , 
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tanto que aos beneficiarias cabe a disponibilid de rem 

Tal situação é diametralmente 
são por 90 di s como pen~lidade . 

Por ultimo a pena não'se impõe a bel prazer das em

pr e zas , mas deve ser a punição jus ta de uma f lta . 

O Lloyd não provou falta nenhuma do embargante , 
nem siquer alegou essa falta, portanto não podia suspende- lo por 

90 dias . 
O que do processo está demonstrado é que o desembar

que do embargante não se deu por motivo de suspensão , mas sim pela 

clausula l9a . 
A'vista do novo documento opino pela procedencia do 

recurso •.. 

Rio de Janeiro , 8 de Fevereiro de 1939 
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CONSELHO NACIONAL DO 

ACCORDÃO 

19.a9. .......... . 

VI,;;:,TOS E _ .iiliATADOS os a utos do presente processo em que é 

embargante: Jos~ Loreira Pe1ueno , e embargado: o Lloyd Brasileiro : 

CONSID -:RANDO que José Moreira Pequeno, com mais de dez a

nos de serviços prestados ao Lloyd Brasileiro, exercia as funções 

de comandante do vapôr 11 Lages 11 , quando , em 10 de Dezembro de 1937, 

f oi desembarcado; por essa razão , e atendendoaque o desembarque se 

deu pela causa 19 do egulrunento das Capitanias de Portos, caben

do-lhe assim a remuneração do tempo e. que esteve desembarcado , 

apelou para a Delegacia do Trabalho L·ritimo (que por sua vês enc~ 

mi a este Conselho o respectivo proce s so) , no sentido de ser 

cumprida aquela deterrtlinação legal; 

CONSIDlilltANDO que a Primeira C ara por c6rdão de 11 de 

Junho de 1938, resolveu não tomar conhecimento da reclamação, sob 

o Eundamento de que , segundo esclarecimentos prestados pela ~npr~

sa, o reclamante, havendo sido suspenso por 90 dias em virtude de 

medida disciplinar , não cabia a interferencia do Conselho, em face 

de sua jurisprudencia sobre o assunto; 

CONSID,. r-mo que o reclamante apt>e embargos para êste Con

selho P1enoJ isto posto e 

CONSIDERA1IDO que o art. 415 do egulamento baixado pelo 

Decreto 220 de 3-7-1936, aplicavel ao presente caso, diz: 

"Os desembarques de marítimos e dispensa dos ar 
tífices, operários navais, aprendizes e dem~ 
pessoal emp1egado em estaleiros, oficinas, car
reiras , diques, etc ., s6 se podem verificar pe
las causas seguintes, provadas em inquérito a 
bordo ou nas oficinas , esta! iros, etc. ,: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

13)- impedimento motiva o por estar res-
pon endo a inquérito em terra. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
19)- esembar tue fi cando o tripulru te em 

disponibilida e remunerada, a6~ardan-
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do novo embarque, e se c ntar mais 
de 10 ânos da serviço in~nterrupto 
na mesma companhia ou enprêsa. 

CONSIDERANDO que o einbargante prova que o desembarque se deu 

reàlmente pela causa 19.(fls. 6 e fls. 18), enquanto o Lloyd se li

mita a informar que o Comandante José Moreira Pequeno foi suspenso 

por 90 dias, por medida disciplinar; 

CONSID ANDO ainda que ouvida sobre os embargos esta empre-

sa, evitando examinar o m~ri to da questão invoca tão s6mente que: 111!: 

jurisprudencia pacifica firmada pelo C'lgrégio Conselho 
Nacional do Trabalho que escapam á sua alçada as recla
mações contra suspensão desde que a mesma não af~ta a 
astabilidade do empregado. O embargante f oi suspenso 
por 90 dias, daí sua reclamação que a ilustrada 1• Câ
mara deixou de conhecer em virtude da jurisprudencia 
firma a, como fará, tamber , o Conselho Rleno despre
sando os embargos"; 

CONSIDDERANDO que das vinte causas de desembarque estipuladas 

no art. 415 do legulamento das Capitanias dos Portos, não existe 

aquela alega a pelo Lloyd, isto é, Eena disciplinar de suspensão por 

90 dias; 

CONSIDERANDO que não p6de ser levantada a menor objeção a 

que o embargante fosse passivel de suspensão por 90 dias si estivesse 

respondendo a inquérito aberto para apuração da indisciplina cometi

da, recaindo-se, assim, na causa l3Af mas, nem o Lloyd revela qual a 

indisciplina praticada, nem afirma ou alega simpesmente ter procedi

do a inquérito de qualquer natureza; 

CONSID~R ~~O, nestas circw1stâncias, que a suspensão se deu 

sem justa causa e foi áto arbitrario por não haver sido observada a 

le i aplicavel á especie (Dec.22.872, de 1933); 

RESOLV o Conselho Nacional do Traba l ho, em sessão plena, 

receber os embargos para, reformaàaa decisão embargada, condenar 
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o Lloyd Brasileiro a pagar ao e1 bargante os salarios a q e tiver 

dire ito . 

Rio de Janeiro, 17 de Abril de 1939. 

-3-

Presidente --------

-======--~------= 
Relator 

Proc.Geral. 

Publicado no "Diar"i.o Oficial" 
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